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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de-apuracdo: 01/01/2005 a 31/01/2005
DCTF. ERRO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

A alegacdo de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente
declarados, sem a apresentacdo de documentacdo suficiente e necessaria para
embasé-la, ndo tem o condéo de afastar despacho decisério.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS
DA PROVA.

Instaurado o contencioso administrativo, em razdo da ndo homologacdo de
compensacdo de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a
maior, é do contribuinte 0 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Ndo ha como reconhecer
crédito cuja certeza e liquidez ndo restou comprovada no curso do processo
administrativo.

PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

Descabe a realizacdo de diligéncia relativamente a matéria cuja prova deveria
ter sido apresentada ja em manifestacdo de inconformidade. Procedimento de
diligéncia ndo se afigura como remédio processual destinado a suprir
injustificada omissdo probatoria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes - Relator
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/01/2005
 DCTF. ERRO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 Descabe a realização de diligência relativamente à matéria cuja prova deveria ter sido apresentada já em manifestação de inconformidade. Procedimento de diligência não se afigura como remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
       (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (Presidente), Vinícius Guimarães, Marcio Robson da Costa, Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  O presente processo versa sobre declaração de compensação, transmitida por meio de PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de COFINS, para compensação de débito próprio.
Em análise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisório, o qual não homologou a compensação declarada, pois o crédito indicado já havia sido utilizado integralmente para a extinção de débito constituído.
Em manifestação de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho decisório, alegando, em síntese, que teria declarado, de forma errônea, o débito de COFINS atinente ao período de apuração 01/2005. Com a retificação da DCTF, com a declaração a menor da COFINS,  decorreria o direito creditório indicado na declaração de compensação. Com a manifestação de inconformidade, juntou cópias das DCTFs, DACON, PER/DCOMP e documento de arrecadação DARF.
A 2ª Turma da DRJ em Porto Alegre negou provimento à manifestação de inconformidade, assinalando, em síntese, que a impugnante não logrou comprovar o direito creditório alegado. Nesse contexto, o colegiado de primeira instância entendeu que o sujeito passivo não comprovou a base de cálculo e efetivo valor devido a título de COFINS, objeto da DCTF retificadora, a qual foi transmitida após a prolação do despacho decisório.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual reafirma os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade e esclarece que o valor informado na DCTF original e �posteriormente retificado deu-se por erro na base de cálculo dos créditos de COFINS sobre as aquisições no mercado interno de bens destinados a revenda, a qual (base de cálculo) foi ajustada posteriormente em sua contabilidade, ensejando no aumento do seu crédito, e, consequentemente, a diminuição do recolhimento do tributo pago anteriormente�.  Com o recurso, juntou cópias das páginas do livro Razão, Registro de Apuração do ICMS e demonstrativo auxiliar de apuração do tributo. Postula pela realização de diligência para sanar eventuais dúvidas quanto aos créditos apurados pela recorrente.

É o relatório.









 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
No caso concreto, o sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, período de apuração de janeiro de 2005. 
Em verificação fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que não existia crédito disponível para se realizar a compensação pretendida, uma vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débito da contribuição declarada. Foi, então, emitido Despacho Decisório (fl. 4) cuja decisão não homologou a compensação declarada.
Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual sustentou que houve erro no valor devido de COFINS informado na DCTF original e que a DCTF retificadora teria trazido o valor correto.
Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela manutenção do despacho decisório, sustentando, em síntese, que a manifestante não havia apresentado documentos hábeis para comprovar o novo valor de débito de COFINS informado na DCTF retificadora.
Os fundamentos da decisão recorrida são precisos. 
Analisando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, na fase de impugnação (manifestação de inconformidade), escrituração contábil-fiscal nem documentos que a suportem aptos a demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado. Com efeito, pela análise dos documentos então apresentados, não há como afirmar a disponibilidade do crédito pleiteado.
Como se sabe, a compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Código Tributário Nacional. Pode-se dizer, em outros termos, que o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito, de maneira que sua comprovação se revela como pressuposto fundamental para a concreção da compensação. 
Nesse contexto, recai sobre o sujeito passivo o ônus de demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado, como dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Assim, no caso dos autos, já em sua impugnação perante o colegiado a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:

Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

Apesar disso, analisei os autos em busca de eventuais documentos apresentados após a manifestação de inconformidade e constato que não há provas suficientes para a comprovação do direito alegado. Explico.
Compulsando os autos, observa-se que a recorrente apresentou, junto ao recurso voluntário, cópias de páginas do livro Registro de Apuração do ICMS e do livro Razão, assim como demonstrativo auxiliar de apuração da COFINS, todos atinentes ao período de janeiro de 2005.
 Tais documentos não são, todavia, suficientes para demonstrar: 
a apuração do débito de COFINS informado na DCTF retificadora, tornando-a apta a infirmar o débito regularmente constituído na DCTF original; 
a escrituração contábil do pagamento indevido e da compensação declarada.
No tocante ao valor da COFINS devida, a recorrente sustenta que o erro teria decorrido da falta de consideração, na apuração da DCTF original, dos créditos de aquisições no mercado interno de bens destinados a revenda. 
Não obstante, analisando o demonstrativo auxiliar de apuração da COFINS, apresentado pela recorrente, observa-se que a diferença entre a apuração original e a apuração retificadora não decorre apenas da apropriação de supostos créditos de bens para revenda, mas, ainda, de outros créditos, entre os quais, destacam-se as despesas de armazenagem e frete nas operações de venda, despesas com depreciação do ativo imobilizado, bens e serviços utilizados como insumos e fretes na aquisição de bens para revenda.
Nesse contexto, analisando os documentos apresentados, verifica-se que não há elementos probatórios suficientes para demonstrar os valores expressos no demonstrativo auxiliar. Em especial, não há comprovação dos créditos decorrentes de (i) bens para revenda, (ii) despesas de armazenagem e fretes nas operações de venda e (iii) fretes nas aquisições de bens para revenda. Explico.
Com relação aos bens para revenda, a recorrente deixou de apresentar os registros contábeis e as correspondentes notas fiscais das aquisições que geraram o suposto direito creditório. Ademais, não há, nos autos, os registros contábeis dos lançamentos de apropriação e baixa dos créditos de COFINS atinentes às referidas aquisições (COFINS a recuperar) - neste caso, deveria ter sido apresentado, no mínimo, o Razão da conta Cofins a Recuperar (e suas contrapartidas) com os documentos fiscais das aquisições correspondentes.
No tocante às despesas de armazenagem e fretes nas operações de venda, saliente-se, antes de tudo, que supostos créditos não foram objeto da contestação da recorrente em sede de recurso voluntário � tampouco em manifestação de inconformidade, de maneira que a discussão de tal matéria se mostra preclusa. Como já assinalado, foi alegado, em sede recursal, que a diferença entre a apuração original e a retificadora se deu porque, nesta última, foram considerados os créditos de aquisição de bens para revenda, não tendo sido ventilada qualquer alegação atinente às despesas de armazenagem e frete.
Além da preclusão, esclareça-se, ainda, que os documentos juntados não são suficientes para justificar os supostos créditos decorrentes de despesas com armazenagem e frete nas operações de venda. Isso porque, junto com as páginas do Razão, não há qualquer documento fiscal (notas fiscais ou conhecimentos de transporte, por exemplo) para comprovar a natureza das operações a título de frete e armazenagem � sobretudo para saber se aquelas operações se enquadrariam nas hipóteses de creditamento da COFINS. 
O mesmo se verifica quanto aos créditos decorrentes das despesas com frete nas aquisições de bens para revenda. Além de não ter abordado tal matéria nas contestações formuladas, observa-se que a recorrente deixou de apresentar os registros contábeis das contas que representariam os referidos gastos com fretes. Também não foram apresentados os documentos fiscais de suporte à escrituração contábil-fiscal, como, por exemplo, os conhecimentos de transporte, a fim de comprovar a natureza dos bens adquiridos.
Na verdade, analisando as páginas do Razão, constata-se que a recorrente limitou-se a apresentar os registros das seguintes contas de resultado: Mercadorias (vendas), Produtos (saídas), Outras Receitas, Depreciação de Bens Administrativos, Depreciação de Bens de Produção, Fretes de Vendas, Aluguéis e Manutenção de Máquinas e Equipamentos. Além de não servirem para demonstrar, de forma suficiente, o valor controverso da COFINS, tais registros contábeis não foram acompanhados de quaisquer documentos fiscais.
É de se registrar, ainda, que as páginas do livro Registro de Apuração do ICMS não são suficientes para comprovar o valor do débito de COFINS nem para justificar supostos créditos daquela contribuição. Trata-se de livro que visa a apuração do ICMS. Observe-se, ainda, que os registros daquele livro estão desacompanhados dos documentos que lhe dão suporte
Ademais, uma rápida análise das entradas no livro do ICMS revela valores discrepantes com as informações expressas no demonstrativo auxiliar da COFINS: se tomarmos, por exemplo, os valores de entrada relativos à aquisição de serviços de transporte por estabelecimento comercial (CFOPs 1353 e 2353), constatamos números divergentes daqueles valores de fretes na aquisição de bens para revenda descritos no demonstrativo auxiliar.
 Na verdade, não há como estabelecer uma relação incontroversa e simétrica entre as entradas descritas no Registro de Apuração do ICMS e as aquisições de bens e serviços que dão direito a crédito de COFINS. Pelo Registro de Apuração do ICMS, não há como formular conclusão inequívoca acerca das aquisições que seriam passíveis de creditamento da COFINS não-cumulativa. 
Pode-se asseverar, em síntese, que a demonstração de eventuais créditos de PIS/COFINS  impõe a apresentação da escrituração contábil-fiscal com os documentos que lhe dão suporte � como, por exemplo, no caso concreto, notas fiscais de entrada dos bens para revenda ou os documentos fiscais dos serviços de armazenagem e frete. Somente esses elementos podem esclarecer se determinadas aquisições de bens ou serviços são passíveis de creditamento no âmbito das contribuições não cumulativas.


Observe-se, ademais, que os documentos juntados não servem para confirmar que as contas utilizadas no demonstrativo auxiliar, integrante do recurso voluntário, são todas as contas que deveriam ser consideradas para a apuração da COFINS de janeiro de 2005. Nesse caso, para ser comprovado o valor de apuração da COFINS, poderia ter sido apresentado o Razão da conta Cofins a recolher (ou da conta de despesa atinente à COFINS) ou os registros apropriados do livro Diário.
A documentação apresentada também não serve para demonstrar se houve escrituração das operações atinentes (i) ao pagamento indevido e (ii) à própria compensação litigiosa. A escrituração dessas operações se mostra fundamental para a própria aferição e controle da certeza, liquidez e disponibilidade do direito creditório pleiteado.
Neste caso, a recorrente poderia ter apresentado o Razão da conta Cofins a compensar, a fim de comprovar o lançamento do suposto pagamento indevido - lançamento a crédito na conta de despesas atinente à COFINS e lançamento a débito na conta do ativo Cofins a compensar - e da compensação declarada - lançamento a crédito na conta de Cofins a compensar e lançamento a débito na conta do passivo relativa ao tributo compensado.
Em casos em que o direito creditório pleiteado decorre do reconhecimento de equívoco na informação do valor do tributo constituído em DCTF, o mínimo que se espera é que aquele que alega erro demonstre, com a apresentação da escrituração contábil-fiscal e seus documentos de suporte, qual a apuração correta. 
Em especial, se o erro da declaração original se deve à desconsideração de supostos créditos a serem deduzidos na apuração da COFINS devida no período � no caso concreto, bens para revenda -, natural que a comprovação do valor correto do tributo devido passe pela própria comprovação daqueles supostos créditos, por meio de documentação contábil-fiscal e documentos fiscais que lhe dão suporte. 
 Por fim, no tocante ao pedido de diligência, entendo que não há justificativa nem necessidade para tal procedimento. Toda a prova documental deveria ter sido apresentada com a manifestação de inconformidade. Sendo assim, não há que se falar em diligência como remédio processual para suprir injustificada omissão na apresentação de provas documentais por quem alega possuir direito, sobretudo quando repetidas oportunidades são dadas para a comprovação do direito alegado.
Há que se lembrar, por oportuno, que a busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado.
Naturalmente, o órgão julgador pode, eventualmente, determinar, a seu critério, diligências/perícias para esclarecimentos de questões e fatos que julgar relevantes. Isso não significa, entretanto, que a verdade material deverá levar a uma desregrada busca, pelos órgãos julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada.
Nesse prisma, deve-se observar que existem regras processuais claras, no âmbito do contencioso administrativo, que regulam a preclusão probatória, não cabendo ao julgador afastar regras postas em face de aplicação indevida, no caso concreto, de eventuais princípios. Nesse contexto, a aplicação de princípios, como aqueles do formalismo moderado ou da verdade material, não deve abrir caminho para o afastamento de regras que servem, em última instância, para a concretização de outros princípios jurídicos valiosos � como, por exemplo, a razoável duração do processo e a segurança jurídica.


 Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Vinícius Guimarães
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(Presidente), Vinicius Guimardes, Marcio Robson da Costa, Miller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatorio

O presente processo versa sobre declaragdo de compensacao, transmitida por meio
de PER/DCOMP, no qual o interessado indica crédito de pagamento indevido ou a maior de
COFINS, para compensacdo de débito proprio.

Em anélise do PER/DCOMP, foi emitido despacho decisério, o qual ndo
homologou a compensacdo declarada, pois o crédito indicado ja havia sido utilizado
integralmente para a extin¢do de débito constituido.

Em manifestacdo de inconformidade, o sujeito passivo contestou o despacho
decisorio, alegando, em sintese, que teria declarado, de forma errbnea, o débito de COFINS
atinente ao periodo de apuracdo 01/2005. Com a retificacdo da DCTF, com a declaragdo a menor
da COFINS, decorreria o direito creditério indicado na declaracdo de compensacdo. Com a
manifestacdo de inconformidade, juntou copias das DCTFs, DACON, PER/DCOMP e
documento de arrecadacdo DARF.

A 2% Turma da DRJ em Porto Alegre negou provimento a manifestacdo de
inconformidade, assinalando, em sintese, que a impugnante ndo logrou comprovar o direito
creditério alegado. Nesse contexto, o colegiado de primeira instancia entendeu que o sujeito
passivo ndo comprovou a base de célculo e efetivo valor devido a titulo de COFINS, objeto da
DCTF retificadora, a qual foi transmitida apds a prolacao do despacho decisorio.

Inconformada, a recorrente interp6s recurso voluntario, no qual reafirma os
argumentos trazidos na manifestacdo de inconformidade e esclarece que o valor informado na
DCTF original e “posteriormente retificado deu-se por erro na base de calculo dos créditos de
COFINS sobre as aquisicfes no mercado interno de bens destinados a revenda, a qual (base de
célculo) foi ajustada posteriormente em sua contabilidade, ensejando no aumento do seu
crédito, e, consequentemente, a diminui¢do do recolhimento do tributo pago anteriormente’.
Com o recurso, juntou cépias das paginas do livro Razdo, Registro de Apuracdo do ICMS e
demonstrativo auxiliar de apuracdo do tributo. Postula pela realizacdo de diligéncia para sanar
eventuais duvidas quanto aos créditos apurados pela recorrente.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s demais pressupostos e
requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.

No caso concreto, 0 sujeito passivo transmitiu PER/DCOMP, tendo indicado a
existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, periodo de
apuracéo de janeiro de 2005.

Em verificacdo fiscal do PER/DCOMP, apurou-se que ndo existia crédito
disponivel para se realizar a compensacdo pretendida, uma vez que o pagamento indicado no
PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitacdo de débito da contribuicdo
declarada. Foi, entdo, emitido Despacho Decisorio (fl. 4)' cuja decisdo ndo homologou a
compensacéo declarada.

Cientificado da decisdo, o0 contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade, na qual sustentou que houve erro no valor devido de COFINS informado na
DCTF original e que a DCTF retificadora teria trazido o valor correto.

Ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, o colegiado a quo decidiu pela
manutencdo do despacho decisorio, sustentando, em sintese, que a manifestante ndo havia
apresentado documentos habeis para comprovar o novo valor de débito de COFINS informado
na DCTF retificadora.

Os fundamentos da deciséo recorrida sao precisos.

Analisando os autos, observa-se que a recorrente nao apresentou, na fase de
impugnacao (manifestacdo de inconformidade), escrituragdo contabil-fiscal nem documentos que
a suportem aptos a demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado. Com efeito, pela analise
dos documentos entdo apresentados, ndo hd como afirmar a disponibilidade do crédito pleiteado.

Como se sabe, a compensacdo tributaria pressupde a existéncia de crédito liquido
e certo em nome do sujeito passivo, a teor do art. 170 do Cédigo Tributario Nacional. Pode-se
dizer, em outros termos, que o direito a compensacao existe na medida exata da certeza e
liquidez do crédito, de maneira que sua comprovacgdo se revela como pressuposto fundamental
para a concrecao da compensacao.

Nesse contexto, recai sobre o sujeito passivo o Oonus de demonstrar a certeza e
liquidez do crédito pleiteado, como dispbe o Codigo de Processo Civil, em seu art. 373:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Assim, no caso dos autos, ja em sua impugnacdo perante o colegiado a quo, a
recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a
demonstracdo da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de precluséo do direito de
producdo de provas documentais em outro momento processual, em face do que dispBe o 8§4° do
art. 16 do Decreto n°. 70.235/72:

! Neste voto, as referéncias as folhas processuais seguem a numeragdo do e-processo.
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Art. 16. A impugnacio mencionara:

(-..)HI - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir, (Redagdo dada pela Lei n° 8.748,
de 1993)(...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido
pela Lei n®9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior, (Incluido pela Lei n°®9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de
1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

Apesar disso, analisei os autos em busca de eventuais documentos apresentados
apos a manifestacdo de inconformidade e constato que ndo ha provas suficientes para a
comprovagao do direito alegado. Explico.

Compulsando os autos, observa-se que a recorrente apresentou, junto ao recurso
voluntério, copias de paginas do livro Registro de Apuracdo do ICMS e do livro Razéo, assim
como demonstrativo auxiliar de apuracdo da COFINS, todos atinentes ao periodo de janeiro de
2005.

Tais documentos néo sao, todavia, suficientes para demonstrar:

(i) aapuracdo do débito de COFINS informado na DCTF retificadora,
tornando-a apta a infirmar o débito regularmente constituido na
DCTF original,

(if) a escrituracdo contabil do pagamento indevido e da compensacdo
declarada.

No tocante ao valor da COFINS devida, a recorrente sustenta que o erro teria
decorrido da falta de consideracdo, na apuracdo da DCTF original, dos créditos de aquisi¢fes no
mercado interno de bens destinados a revenda.

N&o obstante, analisando o demonstrativo auxiliar de apuracdo da COFINS,
apresentado pela recorrente, observa-se que a diferenca entre a apuracdo original e a apuracao
retificadora ndo decorre apenas da apropriacdo de supostos créditos de bens para revenda, mas,
ainda, de outros créditos, entre os quais, destacam-se as despesas de armazenagem e frete nas
operacdes de venda, despesas com depreciacdo do ativo imobilizado, bens e servicos utilizados
como insumos e fretes na aquisicéo de bens para revenda.

Nesse contexto, analisando os documentos apresentados, verifica-se que ndo ha
elementos probatérios suficientes para demonstrar 0s valores expressos no demonstrativo
auxiliar. Em especial, ndo ha comprovacéo dos créditos decorrentes de (i) bens para revenda, (ii)
despesas de armazenagem e fretes nas operagOes de venda e (iii) fretes nas aquisicOes de bens
para revenda. Explico.

Com relacédo aos bens para revenda, a recorrente deixou de apresentar os registros
contabeis e as correspondentes notas fiscais das aquisices que geraram 0 suposto direito
creditorio. Ademais, ndo ha, nos autos, os registros contabeis dos langamentos de apropriacéo e
baixa dos créditos de COFINS atinentes as referidas aquisicdes (COFINS a recuperar) - neste
caso, deveria ter sido apresentado, no minimo, o Razdo da conta Cofins a Recuperar (e suas
contrapartidas) com os documentos fiscais das aquisi¢des correspondentes.
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No tocante as despesas de armazenagem e fretes nas operacdes de venda, saliente-
se, antes de tudo, que supostos créditos ndo foram objeto da contestacdo da recorrente em sede
de recurso voluntario — tampouco em manifestacdo de inconformidade, de maneira que a
discussdo de tal matéria se mostra preclusa. Como ja assinalado, foi alegado, em sede recursal,
que a diferenca entre a apuragdo original e a retificadora se deu porque, nesta Ultima, foram
considerados os créditos de aquisicdo de bens para revenda, ndo tendo sido ventilada qualquer
alegacdo atinente as despesas de armazenagem e frete.

Além da preclusdo, esclareca-se, ainda, que os documentos juntados ndo séo
suficientes para justificar os supostos créditos decorrentes de despesas com armazenagem e frete
nas operacdes de venda. Isso porque, junto com as paginas do Razdo, ndo_ha qualquer
documento fiscal (notas fiscais ou conhecimentos de transporte, por exemplo) para comprovar a
natureza das operacdes a titulo de frete e armazenagem — sobretudo para saber se aquelas
operacOes se enquadrariam nas hipoteses de creditamento da COFINS.

O mesmo se verifica quanto aos créditos decorrentes das despesas com frete nas
aquisicdes de bens para revenda. Além de ndo ter abordado tal matéria nas contestacbes
formuladas, observa-se que a recorrente deixou de apresentar os registros contabeis das contas
que representariam o0s referidos gastos com fretes. Também ndo foram apresentados o0s
documentos fiscais de suporte a escrituracdo contabil-fiscal, como, por exemplo, 0s
conhecimentos de transporte, a fim de comprovar a natureza dos bens adquiridos.

Na verdade, analisando as paginas do Razdo, constata-se que a recorrente limitou-
se a apresentar os registros das seguintes contas de resultado: Mercadorias (vendas), Produtos
(saidas), Outras Receitas, Depreciacdo de Bens Administrativos, Depreciacdo de Bens de
Producdo, Fretes de Vendas, Aluguéis e Manutengdo de Maquinas e Equipamentos. Além de ndo
servirem para demonstrar, de forma suficiente, o valor controverso da COFINS, tais registros
contéabeis ndo foram acompanhados de quaisquer documentos fiscais.

E de se registrar, ainda, que as paginas do livro Registro de Apuragdo do ICMS
ndo sdo suficientes para comprovar o valor do débito de COFINS nem para justificar supostos
créditos daquela contribuicdo. Trata-se de livro que visa a apuracdo do ICMS. Observe-se, ainda,
que os registros daguele livro estdo desacompanhados dos documentos gue Ihe ddo suporte

Ademais, uma répida analise das entradas no livro do ICMS revela valores
discrepantes com as informacdes expressas no demonstrativo auxiliar da COFINS: se tomarmos,
por exemplo, os valores de entrada relativos a aquisicdo de servicos de transporte por
estabelecimento comercial (CFOPs 1353 e 2353), constatamos numeros divergentes daqueles
valores de fretes na aquisicéo de bens para revenda descritos no demonstrativo auxiliar.

Na verdade, ndo ha como estabelecer uma relagcdo incontroversa e simétrica entre
as entradas descritas no Registro de Apuracdo do ICMS e as aquisi¢cdes de bens e servigos que
dao direito a crédito de COFINS. Pelo Registro de Apuracdo do ICMS, ndo ha como formular
conclusdo inequivoca acerca das aquisicdes que seriam passiveis de creditamento da COFINS
ndo-cumulativa.

Pode-se asseverar, em sintese, que a demonstracdo de eventuais créditos de
PIS/ICOFINS impde a apresentacdo da escrituragdo contébil-fiscal com os documentos que lhe
dao suporte — como, por exemplo, no caso concreto, notas fiscais de entrada dos bens para
revenda ou o0s documentos fiscais dos servigcos de armazenagem e frete. Somente esses
elementos podem esclarecer se determinadas aquisicdes de bens ou servigos sdo passiveis de
creditamento no dmbito das contribui¢cdes ndo cumulativas.
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Observe-se, ademais, que 0s documentos juntados ndo servem para confirmar que
as contas utilizadas no demonstrativo auxiliar, integrante do recurso voluntario, sdo todas as
contas que deveriam ser consideradas para a apuracdo da COFINS de janeiro de 2005. Nesse
caso, para ser comprovado o valor de apuragdo da COFINS, poderia ter sido apresentado o
Razdo da conta Cofins a recolher (ou da conta de despesa atinente a8 COFINS) ou 0s registros
apropriados do livro Diério.

A documentacdo apresentada também ndo serve para demonstrar se houve
escrituracdo das operacgdes atinentes (i) ao_pagamento _indevido e (ii) a propria compensacao
litigiosa. A escrituracdo dessas operacOes se mostra fundamental para a prépria afericdo e
controle da certeza, liquidez e disponibilidade do direito creditério pleiteado.

Neste caso, a recorrente poderia ter apresentado o Razdo da conta Cofins a
compensar, a fim de comprovar o langcamento do suposto pagamento indevido - langcamento a
crédito na conta de despesas atinente a COFINS e langcamento a débito na conta do ativo Cofins a
compensar - e da compensacdo declarada - lancamento a crédito na conta de Cofins a
compensar e lancamento a débito na conta do passivo relativa ao tributo compensado.

Em casos em que o direito creditorio pleiteado decorre do reconhecimento de
equivoco na informacéao do valor do tributo constituido em DCTF, o minimo que se espera é que
aquele que alega erro demonstre, com a apresentacdo da escrituracdo contabil-fiscal e seus
documentos de suporte, qual a apuragéo correta.

Em especial, se o erro da declaracdo original se deve a desconsideracdo de
supostos créditos a serem deduzidos na apuracdo da COFINS devida no periodo — no caso
concreto, bens para revenda -, natural que a comprovacdo do valor correto do tributo devido
passe pela propria comprovacdo daqueles supostos créditos, por meio de documentacéo contabil-
fiscal e documentos fiscais que Ihe d&o suporte.

Por fim, no tocante ao pedido de diligéncia, entendo que ndo ha justificativa nem
necessidade para tal procedimento. Toda a prova documental deveria ter sido apresentada com a
manifestacdo de inconformidade. Sendo assim, ndo ha que se falar em diligéncia como remédio
processual para suprir injustificada omissdo na apresentacdo de provas documentais por quem
alega possuir direito, sobretudo quando repetidas oportunidades sdo dadas para a comprovacao
do direito alegado.

Ha& que se lembrar, por oportuno, que a busca da verdade material ndo se presta a
suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual
apropriado, as provas necessarias a comprovacao do crédito alegado.

Naturalmente, o drgdo julgador pode, eventualmente, determinar, a seu critério,
diligéncias/pericias para esclarecimentos de questdes e fatos que julgar relevantes. 1sso ndo
significa, entretanto, que a verdade material devera levar a uma desregrada busca, pelos 6rgéos
julgadores, por elementos de provas que deveriam ser trazidos pela parte interessada.

Nesse prisma, deve-se observar que existem regras processuais claras, no ambito
do contencioso administrativo, que regulam a preclusdo probatdria, ndo cabendo ao julgador
afastar regras postas em face de aplicacdo indevida, no caso concreto, de eventuais principios.
Nesse contexto, a aplicacdo de principios, como aqueles do formalismo moderado ou da verdade
material, ndo deve abrir caminho para o afastamento de regras que servem, em Ultima instancia,
para a concretizacdo de outros principios juridicos valiosos — como, por exemplo, a razoavel
duracdo do processo e a seguranca juridica.
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Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimaraes



